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7 
Apêndices 

Apêndice A 

 
Questionário Suitability - http://kwiksurveys.com?u=suitability 
 
Este estudo é parte integrante de uma dissertação de mestrado a ser defendida na 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro e tem como objetivo validar 
um questionário de análise do perfil de risco do investidor. Deste modo, 
gostaríamos de pedir a sua colaboração para este projeto, através da resposta ao 
questionário abaixo, que não levará mais que 5 minutos. Todas as informações 
serão consideradas confidenciais e os resultados serão processados de forma 
agregada, de maneira a impossibilitar a identificação de respostas individuais. 
 
Favor responder todas as questões abaixo de acordo com a sua avaliação 
pessoal. Obrigada. 
 
1- Qual sua idade? 

Ο Abaixo de 30 anos.  
 

Ο Entre 30 e 50 anos.  
 

Ο Acima de 50 anos.  
 

2- O valor a ser investido representa qual percentual do seu patrimônio? 
Ο Até 25%.  

 
Ο Entre 25% e 50%.  

 
Ο Entre 51% e 75%.  

 
Ο Acima de 76%.  

 

3- Qual horizonte de tempo para o investimento dos seus recursos? 
Ο Menos de 1 ano.  

 
Ο De 1 a 2 anos.  

 
Ο Superior a 2 anos.  
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4- Qual das opções abaixo melhor define seu objetivo de investimento? 
Ο Preservação de Capital: O objetivo é manter meu patrimônio, obtendo um 

retorno suficiente para compensar a inflação.  
 

Ο Geração de Renda: O objetivo é obter um retorno constante como fonte de 
renda.  
 

Ο Aumento de Capital: O objetivo é obter um retorno expressivo, com 
rentabilidade potencial elevada.  

 

5- Como classificaria sua experiência com investimentos? 
Ο Limitada: tenho pouca experiência.  

 
Ο Moderada: tenho alguma experiência.  

 
Ο Extensa: Sinto-me seguro em tomar minhas decisões de investimentos e 

estou apto a entender e ponderar os riscos associados.  
 

6- Os veículos de investimentos são muito difíceis de entender.  
Ο Concordo Fortemente  

 
Ο Concordo Moderadamente  

 
Ο Discordo Moderadamente  

 
Ο Discordo Fortemente  

 
7- Fico mais confortável colocando meu dinheiro na poupança do que no mercado 

de ações. 
Ο Concordo Fortemente  

 
Ο Concordo Moderadamente  

 
Ο Discordo Moderadamente  

 
Ο Discordo Fortemente  

 
8- Quando eu penso em risco, a palavra perda logo me vem à mente. 

Ο Concordo Fortemente  
 

Ο Concordo Moderadamente  
 

Ο Discordo Moderadamente  
 

Ο Discordo Fortemente  
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9- Ganhar dinheiro com ações e títulos é baseado em sorte. 

Ο Concordo Fortemente  
 

Ο Concordo Moderadamente  
 

Ο Discordo Moderadamente  
 

Ο Discordo Fortemente  
 

10- Em termos de investimento, preservação de capital é mais importante do que 

retornos.  
Ο Concordo Fortemente  

 
Ο Concordo Moderadamente  

 
Ο Discordo Moderadamente  

 
Ο Discordo Fortemente  
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Apêndice B 
 
Questionário Suitability Final 
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8 
Anexos 

Anexo A 
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Anexo B 
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Anexo C 
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Anexo D 
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Anexo E 
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Anexo F 
 
Códigos de Regulamentação e Melhores Práticas da ANBIMA para Fundos 
de Investimentos: 
 

CAPÍTULO XII - DEVER DE VERIFICAR A ADEQUAÇÃO DOS 
INVESTIMENTOS RECOMENDADOS (SUITABILITY) 

 
Art. 39 - Sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 25, as Instituições Participantes 

administradoras de Fundos de Investimento deverão adotar procedimentos 

formais, estabelecidos de acordo com critérios próprios, que possibilitem verificar 

que as instituições responsáveis pela distribuição de Fundos de Investimento 

tenham procedimentos que verifiquem a adequação dos investimentos pretendidos 

pelo investidor com o seu perfil de investimentos. 

§ 1º - Na distribuição de Fundos de Investimento, deverá ser adotado processo de 

coleta de informações dos investidores que permita a aferição apropriada da 

situação financeira do investidor, sua experiência em matéria de investimentos e 

seus objetivos de investimento. 

§ 2º - A coleta de informações previstas no § 1º deste artigo deverá fornecer 

informações suficientes para permitir a definição de um perfil de investimento. 

§ 3º - O perfil deverá possibilitar a verificação da adequação dos objetivos de 

investimento dos clientes à composição das carteiras por eles pretendidas/detidas 

em cada Instituição Participante. 

Art. 40 - Caso seja verificada divergência entre o perfil identificado e a efetiva 

composição da carteira pretendida/detida pelo cliente, deverão ser estabelecidos 

procedimentos, junto ao cliente, para tratamento de tal divergência. 

Art. 41 - As Instituições Participantes administradoras de Fundos de Investimento 

referidas no art. 39 deste Código deverão adotar controles internos que permitam 

a verificação da efetividade dos procedimentos acima determinados. 

Parágrafo único - Tais controles devem ser suficientes para elaboração de laudo 

descritivo de avaliação, que deverá demonstrar a posição anual com data final 31 

de dezembro, e ser enviado anualmente à ANBIMA pelas Instituições 

Participantes administradoras de Fundos de Investimento referidas no art. 39 deste 

Código até o dia 31 de março do ano subsequente, podendo este prazo ser 

prorrogado pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas. 
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Anexo G 

 
Códigos de Regulamentação e Melhores Práticas da ANBIMA para Private 
Banking no Mercado Doméstico: 
 

CAPÍTULO VI - DEVER DE VERIFICAR A ADEQUAÇÃO DOS 
INVESTIMENTOS RECOMENDADOS (SUITABILITY) 

 
Art. 10º - As Instituições Participantes deverão adotar procedimentos formais, 

estabelecidos de acordo com critérios próprios, que possibilitem verificar 

adequação da recomendação de investimento feita ao perfil do investidor, 

observadas as Diretrizes do Processo de Suitability elaboradas pelo Conselho de 

Regulação e Melhores Práticas, que complementam este Código. 

§ 1º - As Instituições Participantes deverão adotar processo de coleta de 

informações dos investidores que permita a aferição apropriada da situação 

financeira do investidor, sua experiência em matéria de investimentos e os 

objetivos visados com a contratação da Atividade de Private Banking. 

§ 2º - A coleta de informações previstas no § 1º deste artigo deverá fornecer 

informações suficientes para permitir a definição de um perfil de investimento 

para cada cliente (“Perfil”). 

§ 3º - O Perfil deverá possibilitar a verificação da adequação dos objetivos de 

investimento dos clientes à composição das carteiras por eles pretendidas/detidas 

em cada Instituição Participante. 

§ 4º - As Instituições Participantes tem responsabilidade não delegável e integral 

pela aplicação do processo de suitability. 

Art. 11 - Caso seja verificada divergência entre o Perfil identificado e a efetiva 

composição da carteira pretendida/detida pelo cliente, as Instituições Participantes 

deverão estabelecer procedimentos, junto ao cliente, para tratamento de tal 

divergência. 

Art. 12 - As Instituições Participantes deverão adotar controles internos que 

permitam a verificação da efetividade dos procedimentos acima determinados. 

§ 1º - Tais controles devem ser suficientes para elaboração de laudo descritivo de 

avaliação que será enviado anualmente à ANBIMA, até o último dia útil do mês 

de Janeiro, contendo a posição de 31 de dezembro do ano civil anterior. 
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§ 2º - O laudo de avaliação deve ser elaborado no formato de relatório sob a 

responsabilidade da área de Private Banking e revisado pela área de Compliance e 

Auditoria Interna da Instituição Participante. 

§ 3º - O laudo deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I. Descrição pormenorizada dos controles e testes implantados pela área de 

Private Banking para acompanhamento da metodologia de suitability 

adotada; 

II. Com relação ao processo de implantação da metodologia, referindo-se 

sempre à base de clientes existentes na data-base do laudo de avaliação, 

indicar o percentual de: 

a) Questionários respondidos (ou análises efetuadas) e não respondidos; 

b) Enquadramentos e desenquadramentos de perfis de investimento; 

c) Aplicação do processo na base residual de clientes. 

III. Plano de ação para o tratamento das divergências identificadas; 

IV. Ocorrência de alterações de perfis de investimento no período analisado; 

V. Ocorrência de alterações na metodologia no período analisado; 

VI. Ao critério de cada Instituição Participante, a descrição sobre as 

principais dificuldades encontradas. 

§ 4º - O laudo deve apresentar texto de conclusão com a avaliação qualitativa, 

feita por uma área independente, Compliance e/ou Auditoria Interna, sobre os 

controles internos implantados pela área de Private Banking da Instituição 

Participante para verificação da adequação dos investimentos recomendados 

(suitability). 
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Apêndice E 
 
Códigos de Regulamentação e Melhores Práticas da ANBIMA Para 
Atividade de Gestão de Patrimônio Financeiro no Mercado Doméstico: 
 

CAPÍTULO VI - DEVER DE VERIFICAR A ADEQUAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO FINANCEIRO AO PERFIL DE INVESTIMENTO DO 

INVESTIDOR (SUITABILITY) 
 

Art.13 - Para a verificação da adequação do Patrimônio Financeiro ao perfil do 

Investidor (suitability), cada Instituição Participante deverá, sob sua 

responsabilidade: 

VII. Possuir metodologia própria de coleta de informações dos Investidores 

considerada necessária para a definição do perfil de investimento do 

Investidor; 

VIII. Estabelecer o procedimento a ser adotado nos casos em que as 

informações obtidas não sejam consideradas pela Instituição Participante 

satisfatórias para a verificação do perfil de investimento do Investidor, ou 

no caso de o Investidor optar por não fornecer as informações; 

IX. Possuir política de adequação do Patrimônio Financeiro ao perfil de 

investimento definido; 

X. Possuir critério de monitoramento da alocação de cada Investidor e, 

sempre que julgar necessário de atualização das informações com vistas à 

adequação do perfil de investimento do Patrimônio 

XI. Financeiro às novas circunstâncias que afetem o Investidor; e 

XII. Determinar as regras de guarda das informações bem como as regras de 

sigilo e de divulgação quando solicitados. 

Art. 14 - Para a implementação do suitability a Instituição Participante deverá: 

XIII. Coletar informações que objetivem avaliar o nível de conhecimento do 

Investidor acerca do mercado financeiro e de capitais e dos produtos 

neles ofertados;  

XIV. Comunicar ao Investidor os riscos existentes nas alocações realizadas, de 

maneira a alertá-lo sob qual o seu limite de tolerância aos mesmos; 

XV. Explicar ao Investidor o procedimento de monitoramento do Patrimônio 

Financeiro e fornecer relatório na periodicidade acordada; e 
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XVI. Quando aplicável, obter anuência do Investidor para a adequação do 

perfil de investimento do Patrimônio Financeiro às novas circunstâncias 

que o afetem. 

Art. 15 - Anualmente, a Instituição Participante deverá elaborar relatório 

contendo as informações referentes ao seu processo de suitability, descrevendo a 

metodologia e os controles de coleta e de atualização das informações, as 

alterações ocorridas desde o último relatório e os dados estatísticos resultantes do 

processo de suitability, responsabilizando-se pela veracidade das informações 

fornecidas. 

Parágrafo único - O relatório referido no caput deverá demonstrar a posição 

anual com data final 31 de dezembro e ser enviado anualmente à ANBIMA pela 

Instituição Participante até o dia 31 de março do ano subsequente, podendo este 

prazo ser prorrogado pelo Conselho de Regulação. 
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